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RESOLUÇÃO 006/2021 

Dispõe sobre a Aprovação a adesão do 

recurso do FEAS  incentivo ao COVID  2021 

no valor de R$ 16.000,00 e aprovação do 

plano de ação do município de Cruzmaltina, e 

dá outras providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZMALTINA, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei nº 296/2011 de 31/03/2011 e por maioria absoluta de 

seus membros. 

RESOLVE,  

Através de reunião ordinária realizada no dia 25/10/2021, por este Conselho, de Acordo com 
Ata nº 07/2021 vem através desta: 

I  Aprovar a adesão do recurso do FEAS  incentivo ao COVID  2021 no valor 

de R$ 16.000,00. 

II   aprovação do plano de ação  incentivo ao COVID  2021 no valor de R$ 

16.000,00 

III - Esta Resolução entrará em Vigor na data de sua Publicação. 

 

 
Cruzmaltina, 25 de outubro de 2021. 

 
 

_____________________________________ 
Ana Paula dos Santos 
Presidente do CMAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2021 
LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP COM POSSIBILIDADE DE 

ABERTURA PARA AMPLA DISPUTA 
 

 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 09/11/2021, na sede da Prefeitura do 
Município, sala de licitações, sito Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40, Centro, 
Cruzmaltina, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE, objetivando o registro de preços para 
aquisição de peças originais e novas, tendo como base a tabela das montadoras 
(tabela oficial de preços de peças automotivas do fabricante) podendo o 
contratado comprovar os preços da tabela da montadora pelos dados obtidos, 
por exemplo, em tabelas ou software Audatex, Molicar, Cilia, Orion ou outro 
similar de mesma confiabilidade para a realização da manutenção preventiva e 
corretiva dos veículos da linha leve, média e pesada que fazem parte da frota 
oficial ou que venham a ser incorporados ao patrimônio do Município de 
Cruzmaltina para o período de 12 (doze) meses. O Edital estará disponível aos 
interessados em participar da presente licitação, no Departamento de Licitações da 
Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40, 
Centro, Cruzmaltina/PR. Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de 
Cruzmaltina, endereço supramencionado. Fone: (043) 3125-2000. 
 
 
 

Cruzmaltina-PR, 14 de outubro de 2021. 
 
 
 

 
Natal Casavechia 
Prefeito Municipal 
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